
PREFEITURA DO MUNTCÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.266. DE 1 3 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO CHULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 18, ART. 4'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENT:AR PARA
ATENDER O CRONOGRAMA DE ATIVIDADES CULTURAIS. FESTEJOS POPULARES E CALENDÁRIO
MUNICIPAL DE EVENTOS PROMOVIDOS PELA UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA NO CORRENTE
EXERCÍCIO, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA CONFORME PROCESSO
20.437-8/2019-1 .
REF. SOLICITAÇÃO 438 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 340.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

22.0] . 13.392.0} 94.201 1 FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 340.000,00

TOTAL....R$ 340.000,00

,\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) oorAÇÃo(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

22.01.13.392.0194.2008 GESTÃO E MANUTENCÃO DAS ACHES DOS ESPACOS CULTURAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKiOiCA

0000 PROPRIA
R$340.000.00

TOTAL....RS 340.000,00 ''

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE'''GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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